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TTEECCNNOOLLOOGGIIAASS  SSUUSSTTEENNTTÁÁVVEEIISS  EE   RREENNOOVVÁÁVVEEIISS::   CCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÕÕEESS  PPAARRAA  OO   SSEETTOORR  

AAUUTTOOMMOOBBIILLÍÍSSTTIICCOO    
 

Danilo Sartorello Spinola  

  

RREESSUUMMOO  

 O objetivo deste artigo é mapear alguns dos principais problemas inseridos pelo contexto 
recente de globalização. Busca-se assim desenhar um cenário que impõe novos desafios e 
possibilidades para o desenvolvimento de novas trajetórias tecnológicas. Nesse sentido são 
brevemente discutidos os impactos do novo cenário que se coloca para o processo de inovação do 
setor automobilístico em plano mundial. 

IInn tt rroodduuççããoo  

A partir dos trabalhos pioneiros de Nelson & Winter (1982), criou-se um referencial teórico 
dentro da teoria econômica que busca compreender o processo inovativo como um processo 
endógeno ao sistema econômico. Isso significa que a partir desse trabalhos, abre-se uma perspectiva 
em que as inovações tecnológicas são percebidas como parte fundamental do processo de dinâmica 
econômica. Essa visão difere da teoria econômica tradicional que discutia tecnologia como um 
elemento externo ao sistema, que se manifestava através de choques exógenos.   

 A utilização da abordagem evolucionária de justifica pela sua capacidade de explicar como o 
processo de evolução tecnológica gera impactos de forma pervasiva dentro do sistema econômicos. 
Ou seja, a inovação gera efeitos em diversos aspectos que interferem não só no setor aonde a 
inovação foi realizada, mas também em outros setores através de processos de utilização e 
adaptação das novas tecnologias que ao ser aplicados geram ganhos de eficiência e produtividade.  

 Por um lado, o progresso técnico avança na produtividade e melhora da qualidade de 
produtos realizados podendo expandir o uso de novas tecnologias para distintos setores. O avanço 

tecnológico pode gerar, por outro lado, fortes impactos no modo de vida das pessoas e na sociedade. 
Inovação tecnológica e impactos econômicos para uma sociedade são elementos indissociáveis que 
pensados separadamente limitam a análise. 

IInnoovvaaççããoo  ee   mmuuddaannççaass  nnoo  mmuunnddoo  ccoonntteemmppoorrâânneeoo  

 Serão discutidas três mudanças centrais observadas no mundo que geram pressões no 
sentido em que deve ser discutida a questão da inovação. A primeira mudança é relacionada a 

pressões demográficas e de urbanização. A segunda é relacionada ao padrão energético, enquanto a 
terceira trata da questão ambiental. 

CCrreesscc iimmeennttoo  PPooppuu ll aacc ii oonnaa ll  

Inicialmente, observa-se em anos mais recentes um processo de crescimento populacional 

conjuntamente à um forte processo de migração de populações campesinas para as cidades, 

principalmente em China e Índia. Tais mudanças demográficas de magnitude tão elevada, ao 
absorver elevadas populações para as cidades trazem consigo grandes modificações na forma de 
vida, de trabalho e nos padrões de consumo dessas populações. O processo de avanço da 
urbanização coloca como desafios para os governos e os mercados atenderem a demandas sociais 
crescentes relacionadas, entre uma gama de aspectos, à infraestrutura e à mobilidade urbana. 

                                                 
 Pós-graduando do curso de Mestrado em Economia do Instituto de Economia da Universidade Estadual de 

Campinas (IE-Unicamp).  
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Tabela 1- Porcentagem de população urbanização sobre a população total  

  1960 1970 1980 1990 2000 2010 

Mundo 33.51 36.60 39.37 42.97 46.68 51.60 

China 16.20 17.40 19.36 26.44 35.88 49.23 

Índia 17.92 19.76 23.10 25.55 27.67 30.93 

 

Pode-se observar o forte crescimento da urbanização desde os anos 1960 até 2010. É 
fundamental destacar o papel que os países emergentes tiveram nesse crescimento com destaque 
para China e Índia. A China saiu em 50 anos de um patamar de urbanização de 16% para uma 
urbanização de 50%. Esses dados são ainda mais relevantes ao se pensar que a população chinesa 

dobrou sua população no período. Em 1960 a China saiu do patamar de 600 milhões de pessoas para 
uma população de 1.3 bilhões de habitantes. A população mundial  mais do que dobrou no período, 
passando de 3 bilhões para mais de 7 bilhões. Esses fatores devem ser destacados do ponto de vista 

de pressões de demanda por uma oferta maior de produtos e tecnologia.  

 QQuueessttããoo  EEnneerrggéétt ii ccaa  

O aumento de demanda advindo de pressões populacionais é concomitante à discussão da 
necessidade de um novo paradigma energético. O rechaço recente à estratégia de expansão da 
energia nuclear, junto a uma literatura emergente que alerta para o provável esgotamento das fontes 
não-renováveis de energia são elementos de pressão no sentido da busca de novas alternativas 

energéticas. Nesse sentido, observa-se um grande esforço para a investigação de alternativas 
renováveis, sustentáveis e economicamente viáveis para alterar a matriz energética do s países. 

Tabela 2 - Participação por fonte na matriz energética mundial (em %)   

  1980 1990 2000 2010 

Petróleo    46.3  39.4  39.0   34.3  

Carvão   24.7     25.5     24.2      28.7  

Gás Natural    19.0     21.8     22.4      22.9  

Elétrica Renovável      6.4       6.9       7.4       8.0  

Outas fontes       3.6       6.5        7.0        6.1  

 

Fonte: EIA Statistics. Tabela: Elaboração Própria 

 
 As pressões por demanda exigiram maior uso de recursos energéticos. As fontes não 

renováveis foram sendo progressivamente utilizadas, gerando alertas com relação a sua futura 
escassez. O preço do petróleo e de outras fontes energéticas teve elevada alta desde os choques do 
petróleo de 1973 até os anos 2000. Dessa forma, a necessidade de elevação de investimentos no 
desenvolvimento de energias elétricas renováveis é crescente. Países vêem a busca por energias 

renováveis como uma forma de se proteger da possível escassez de fontes energéticas futuras.  

 

QQuueessttããoo  AAmmbbii eennttaa ll  

 Um terceiro elemento, além das questões demográficas e energéticas, é relacionado à 
discussão ambiental. A necessidade de fontes de energia crescentes tem reestimulado a utilização de 
combustíveis fósseis, com elevados níveis de emissão de CO2. Os elevados índices de emissão tem 
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coloca a discussão sobre a sustentbilidade de manter tal padrão de emissões, que tem levado as 
cidades a terem indices muito baixos de qualidade do ar. Ambientalistas destacam também os riscos 
associados à queima de CO2 para os níveis de temperatura globais.  

 

Gráfico 1 - Emissões mundiais em bilhões de toneladas de CO2. (1971-2010) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IEA/OCDE. Gráfico: Elaboração própria 

OO  SSeettoorr   AAuuttoommoobbii ll íí ss tt ii ccoo  

 Dentro da discussão mais ampla acima colocada, um setor que está diretamente relacionado 
com os elementos acima citados é o setor automobilístico. A discussão da mobilidade urbana no 
cenário de urbanização tem como resultado a elevação da produção e de venda de veículos 
automotivos no mundo. Os automóveis são responsáveis por parcela significativa do consumo de  
energia advinda de fontes fósseis não-renováveis. Com dados da IEA, mais de 90% do combustível 

usado para o setor de transportes advém do petróleo, com participação maior das fontes fósseis. 
Deve-se destacar que o setor de transportes representa mais de um quarto do consumo total de 
energia advindo de fontes primárias.  
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Gráfico 2 - Participação do consumo de energia por setor em 2010 (em %) 

 

                                                      Fonte: IEA Data. 

 

 De acordo com dados para o ano de 2010 do departamento de energia dos EUA
1
, dentre os 

meios de transporte o setor automotivo é responsável por 82% do consumo de energia para os EUA. 

Nessa porcentagem, 59% é atribuído ao consumo de veículos de passeio enquanto 22% para 
caminhões e 1% para ônibus. Apesar de valer para os EUA apenas, pode-se ter uma idéia da 
importância do consumo de combustíveis fósseis por parte dos veículos automotivos no mundo, o 
qual também é forte responsável pelas emissões e CO2.  

 Observou-se um forte aumento na produção e consumo de automóveis, que cresceram sua 

produção em volume entre os anos de 2002 e 2010 no montante de 42,56% pelos dados da OICA. Tal 
crescimento sendo explicado em grande parte pela produção de veículos automotivos na China para 

abastecer seu mercado interno. A China produziu em 2002 pouco mais de 3,2 milhões de veículos 
auto passando a produzir em 2010 mais de 18 milhões. A expansão na produção de veículos tem sido 
um dos fatores que explica, mesmo com as melhoras tecnológicas no desempenho dos automóveis, a 
elevação nas emissões de CO2 em plano mundial como se pode ver no gráfico 1.  

 O crescimento do setor automobilístico no cenário acima descrito tem gerado intensas 
discussões sobre os caminhos futuros dentro do tema da sustentabilidade. Tem-se observado 

elevação do gasto em pesquisa e inovação por parte das empresas automobilísticas, em muitos casos 
com incentivos dos estados nacionais. As pesquisas, principalmente por parte das empresas, tem 
iniciado um processo de corrida tecnológica na direção de buscar soluções para elevação na eficiência 
veícular, redução de emissões de CO2 e substituição de motores a combustão por energias advindas 
de fontes renováveis. 

CCoonncc ll uussããoo  

Dados os problemas colocados nas discussões populacional, energética e ambiental,  é 
importante pensar como as pressões sociais afetam o sentido da trajetória tecnológica. Nesse 
sentido, foram destacadas algumas considerações sobre os caminhos pelo qual o setor 
automobilístico deve seguir na nova realidade que se impõe. Deve-se destacar a importância 
econômica para os países desenvolverem tecnologias para o setor automobilístico que caminhem 

                                                 
1 Source: U.S. Department of Energy. Transportation Energy Data Book, Table 2.5, 2011. 
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para o uso de fontes energéticas renováveis e menos poluentes. Possíveis riscos  de escassez 
energética tem se colocado como pauta central no debate de diversos países do mundo, como EUA, 
Europa, China, Japão e Brasil. Por fim, este trabalho tratou de mapear algumas das questões a serem 

pensadas para o desenvolvimento de novas tecnologias para o setor automobilístico dado o novo 
cenário que se impõe. 

RReeffeerrêênncc ii aass   BB ii bb ll ii ooggrrááff ii ccaass   
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EEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  EECCOONNÔÔMMIICCAA  SSOOBB  AA   PPEERRSSPPEECCTTIIVVAA  EESSTTÁÁTTIICCAA::   CCOONNSSIIDDEERRAAÇÇÕÕEESS  AACCEERRCCAA  

DDAA  DDEEFFEESSAA  DDAA  CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA   
 

Marília Bassetti Marcato 

 

11..   EEff ii cc ii êênncc ii aa   eessttáátt ii ccaa  ee   aa   aannáá ll ii ssee  aanntt ii tt rruussttee  

A análise econômica do antitruste é influenciada pela tradicional “Teoria da Organização 
Industrial”, que possui como hipótese central uma relação causa l entre estrutura -conduta-

desempenho
1
 (E-C-D). A motivação dessa linha de estudo é a percepção de que mercados 

concentrados possuem implicações sobre o comportamento das empresas. Dentre seus teóricos, Bain 
(1956) reconhece a concentração como elemento básico da estrutura do mercado, inovando ao 

escolher como variável principal do aspecto estrutural a “condição de entrada” de novas empresas, 
em outras palavras, as condições de concorrência potencial.  

A intensidade das barreiras à entrada constitui um indicador do poder de mercado das 

empresas oligopolistas e codeterminante da conduta e do desempenho empresarial
2
. A ideia é que as 

barreiras à entrada existem porque as empresas já estabelecidas, apenas por já estarem 
estabelecidas, possuem vantagens sobre as empresas potenciais. Portanto, a condição de entrada 

seria uma condição estrutural. Essa condição de entrada
3
 estaria associada ao nível competitivo de 

preços, definido como o custo médio de produção, distribuição e venda da produção.  

O estruturalismo e o seu modelo heurístico de base, a relação causal E-C-D, até hoje têm 
influência predominante na análise antitruste (POSSAS, 2002). Sua influência pode ser observada 
nas medidas de market-share e de concentração de mercado, além da avaliação sobre a existência e 
o nível das barreiras à entrada para avaliar a viabilidade de exercício de poder de mercado.  

Segundo Possas (1998), as fusões e aquisições horizontais são analisadas pelos órgãos 
antitruste segundo alguns passos básicos, como: i) a estimativa das participações das empresas no 

mercado relevante; ii) a avaliação do nível de barreiras à entrada; iii) a observação das eficiências 

econômicas geradas pela operação
4
. Cabe a esse trabalho, dar enfoque ao estudo do terceiro item em 

questão – a análise das eficiências econômicas geradas por um ato de concentração.  

A análise preponderante das eficiências econômicas tem como referencial teórico os 
pressupostos da concorrência perfeita. De forma simplificada, tais pressupostos - homogeneidade de 
produtos; perfeita mobilidade de recursos; atomismo; informação perfeita; ausência de custos de 

transação – criam um cenário ilusório e discrepante do que pode ser constatado na realidade. Dessa 
forma, a utilização de tais premissas em si já dá margem à crítica, dentro da perspectiva 
schumpeteriana. 

Tais características embasariam o funcionamento do mercado, sendo possível, então, 
determinar a situação de equilíbrio proveniente dos ajustamentos entre diversos mercados.  Nesse 
contexto, a situação eficiente de Pareto mostra-se como a alocação em que nenhum agente 

econômico conseguiria melhorar, sem piorar a situação de outro agente. O equilíbrio competitivo, 

                                                 
 Pós-graduando do curso de Mestrado em Economia da Unesp.  
1 Dentre os elementos estruturais estão concentração do mercado, substituibilidade de produtos e as condições de 
entrada de novos concorrentes. 
2 Bain (1956) defende que uma concentração muito alta, junto com significativas barreiras à entrada, conduz a um 
fraco desempenho na dimensão da eficiência alocativa. Já a vantagem da alta concentração seria haver uma maior 
eficiência técnica.  
3 A condição de entrada pode ser entendida como a relação média entre o preço real e o preço competitivo que 
pode ser mantido, sem atrair entrada. 
4 Para uma visão mais detalhada, ver SEAE (2001) Guia para análise econômica de atos de concentração 
horizontal. 
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supondo-se ausência de falhas de mercado, então, apresenta eficiências econômicas em sua 
dimensão estática, desenvolvidas aqui, sob três formas – eficiência alocativa, eficiência produtiva e 
eficiência distributiva. Além desta introdução, tais formas de eficiência encontram-se ao longo do 

segundo item deste artigo. Ademais, o terceiro item analisará um critério alternativo  de eficiência 
econômica que decorre da abordagem da economia dos custos de transação, e possui, portanto, 
caráter complementar à teoria neoclássica preponderante – a eficiência transacional. Por fim, as 
considerações finais apresentam o conceito de concorrência que embasa a argumentação a respeito 
da eficiência estática desenvolvida. 

11..11 ..   EEff ii cc ii êênncc ii aa   aa ll ooccaatt ii vvaa  

O conceito de eficiência alocativa trata da habilidade que a firma possui para utilizar os 
insumos em proporções ótimas, dados seus respectivos preços. Ou seja, trata-se da alocação 
socialmente eficaz dos recursos existentes, considerando-se a escassez desses frente às infindáveis 
necessidades dos agentes.  

Em um contexto de equilíbrio geral competitivo, considerando-se o Primeiro e Segundo 

Teorema do Bem-Estar
5
, a relação existente entre concorrência perfeita e ótimo de Pareto (que pode 

ser visto como a eficiência alocativa para a economia como um todo) toma forma. Vê -se então a 

percepção da eficiência alocativa, dentre a maioria dos economistas, como sinônimo de eficiência 
econômica como um todo, aproximando as diversas formas de eficiência a uma só.  

Segundo Possas (2009), a eficiência produtiva reduz-se à alocativa, na medida em que esta 
implica aquela. Ou seja, a concorrência perfeita impediria os custos de situarem-se acima do mínimo 
que o uso eficiente da tecnologia permite. A eficiência alocativa também assegura a eficiência 
distributiva ao impedir preços sistematicamente acima do custo marginal, ou seja, impedir o 
exercício do abuso de poder de mercado.  

Portanto, atos de concentração que resultem em situações alocativas com preços superiores 
aos custos marginais, sob a análise antitruste, são vistos como ineficientes. Segundo Geoffroy (2010, 
p.18), 

A política antitruste deve ter o objetivo de evitar que as empresas 

detentoras de poder de mercado reduzam artificialmente a 
quantidade ofertada dos seus bens e serviços, provocando uma 
destruição de riqueza – o “peso morto” –, de modo a impedir que 

qualquer concentração possa trazer a quantidade para um patamar 
inferior àquele correspondente ao mercado perfeitamente 
competitivo. Quanto mais próximo da concorrência perfeita estiver 
estruturado um determinado mercado, tanto maior será o bem-
estar econômico de sua sociedade.  

11..22 ..   EEff ii cc ii êênncc ii aa   pprroodduutt ii vvaa  

A eficiência produtiva consiste na melhor combinação de insumos utilizada para gerar 
determinado nível de produto, a partir do uso da tecnologia existente. Considera -se, portanto, os 
pressupostos do modelo de concorrência perfeita já mencionados, sendo possível  aplicar o conceito 
de eficiência de Pareto. Ou seja, um vetor de produção diz-se eficiente quando não houver outro 

vetor de produção factível que gere tanta produção quanto o vetor em questão, utilizando a mesma 
quantidade de insumos. 

Na esfera da defesa da concorrência, um ato de concentração pode gerar eficiência produtiva 
de três formas: via economias de escala, economias de escopo e sinergias. Ao mesmo tempo, um ato 

                                                 
5
 O “Primeiro Teorema do Bem-estar” afirma que a situação de equilíbrio competitivo é uma situação ótima no 

sentido de Pareto. Já o “Segundo Teorema do Bem-estar” afirma que qualquer situação ótima de Pareto pode ser 

atingida como um equilíbrio competitivo, sendo apenas necessária uma redistribuição inicial dos bens. 
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de concentração pode reduzir a eficiência produtiva, caso o maior poder de mercado gerado pela 
concentração intervir nos incentivos das firmas pós-fusão de manterem seus custos baixos.  

As economias de escala estão associadas a dois tipos de fontes – as economias de escala reais 

e as economias de escala pecuniárias. Segundo Lotty e Szapiro (2002), a primeira é dita real quando 
o fator que a explica é a redução na quantidade de fatores produtivos utilizados quando há um 
aumento da produção. Uma economia de escala é dita pecuniária quando o fato que a explica é uma 
redução no preço pago pelo insumo, o que reduziria os custos da empresa, porém não como 
consequência de mudanças reais no método de produção. Segundo os autores, existiriam quatro 
fontes principais de economias de escala reais – os ganhos de especialização; a indivisibilidade 

técnica; as economias geométricas e as economias relacionadas à lei dos grandes números.  

No caso de um ato de concentração, diversas são as origens dessas economias de escala, tais 
como - a possibilidade de reduzir os custos duplicados, diluir os custos fixos, amenizar a proporção 
dos custos com manutenção de estoque. De forma geral, mudanças que levam a firma a um nível de 
produção mais próximo do nível de escala ótimo de produção.  

Já quando analisamos a produção conjunta de mais de um tipo de produto, vemos o 

surgimento das economias de escopo. Ou seja, os custos de produzir conjuntamente dois produtos 

seria menor do que o custo de produzi-los separadamente. Assim, a existência de fatores comuns, a 
existência de reserva de capacidade e as complementaridades tecnológicas e comerciais (ou seja, o 
uso das mesmas instalações, da mesma rede de fornecedores e dos mesmos canais de distribuição, 
entre outros) surgem como componentes de vantagens competitivas advindas das economias de 
escopo. 

Por último, cabe analisar o surgimento das sinergias. A definição de sinergia está relacionada 
às economias de custo, ou melhoras na qualidade, provenientes da integração de ativos específicos. 

Segundo Possas (1995), a incorporação de ativos intangíveis, que permitiriam a obtenção de ganhos 
extraordinários e que são de difícil reprodução pelos concorrentes, seria outra vantagem competitiva 
advinda de um ato de concentração. Tais ativos têm como características básicas o fato de serem 
criados no tempo, de serem efêmeros e o fato de sua “venda” não significar uma transferência em si, 
já que esses continuam a existir sob o domínio do vendedor e o comprador precisaria estar 
preparado para recebê-lo. 

Assim, pode-se concluir, que sob a perspectiva da análise antitruste, a eficiência produtiva , 
também conhecida como eficiência técnica, seria a espécie de eficiência menos controversa. Tal 
eficiência mostra-se, então, amplamente utilizada na contraposição entre os efeitos anticompetitivos 
e os ganhos de eficiência de um ato de concentração. 

11..33 ..   EEff ii cc ii êênncc ii aa   dd ii sstt rr ii bbuutt ii vvaa  

A eficiência distributiva considera a transferência que ocorre do excedente do consumidor 

para o produtor, tendo como foco o excedente total gerado pelo ato de concentração. Ou seja, a 
eficiência distributiva busca garantir a existência de excedente do consumidor em mercados onde 
possam existir ganhos supracompetitivos, oriundos do exercício de abuso de poder de mercado.  

É preciso destacar que dentre os métodos teóricos utilizados para medição das eficiências, o 
critério distributivo pode ser verificado em dois desses: o critério do excedente do consumidor e o 
critério price standard. 

Segundo Corrêa (2009), o critério price standard ignora as reduções de custo que não são 

repassadas para os consumidores. Ou seja, reduções de custos seriam insuficientes para justificar 
um ato de concentração, a não ser que os custos caiam tanto que os preços pós-fusão não sejam 
maiores do que os preços vigentes antes da operação. Tal condição significaria maiores exigências 
em termos de ganhos de eficiência, quando comparada ao critério do excedente total.  

Já o critério do excedente do consumidor pode considerar outros aspectos, como redução na 
qualidade do produto pós-fusão ou redução na variedade de produtos, ao passo em que as firmas 
reduziriam o número de marcas produzidas. Esse critério não condiciona, portanto, a aprovação de 

um ato de concentração à neutralidade ou redução dos preços ao consumidor.  
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22..   EEff ii cc ii êênncc ii aa   tt rraannssaacc ii oonnaa ll  

A eficiência transacional é um critério de eficiência com embasamento teórico na chamada 
Economia dos Custos de Transação, cuja contribuição de Ronald Coase, em 1937, com seu pioneiro 
trabalho - The nature of the firm - exercera grande influência posterior, como pode ser verificado nas 
obras de Oliver Willianson, expoente de uma nova vertente denominada “Nova Economia 
Institucional”. 

Segundo Coase (1937), a explicação para a existência das firmas passa pela ideia de que se 
torna mais lucrativo estabelecer uma empresa, se os custos para o uso do mecanismo de preços são 

considerados. Ou seja, as formas organizacionais, também chamadas de estruturas de governance, 
são resultados da busca de minimização dos custos de transação por parte dos agentes econômicos 
(FAGUNDES, 1997). Assim, o tamanho das firmas passa a estar relacionado,  não apenas à sua função 
de produção, mas à capacidade de se obter economias em termos de custos de transação.  

Os custos de transação seriam, portanto, os custos 
relacionados à configuração de contratos que buscam 

melhorar a estrutura da transação de forma a minimizar 
os riscos e concretizar a transação de forma eficiente. 
Segundo Possas, Fagundes e Pondé (1996, p.7), 

Os custos de transação nada mais são que o dispêndio de recursos econômicos para planejar, 
adaptar e monitorar as interações entre os agentes, garantindo que o cumprimento dos termos 
contratuais se faça de maneira satisfatória para as partes envolvidas e compatível com a sua 
funcionalidade econômica.  

É preciso considerar que os pressupostos nos quais essa teoria repousa divergem, e de certa 
forma rompem com, dos pressupostos neoclássicos discutidos até o momento.  

Williamson (1985) adota a hipótese comportamental da racionalidade limitada desenvolvida 
por Simon (1959). Diante das incertezas e na presença de informações assimétricas, a racionali dade 
dos agentes fica condenada à parcialidade, trazendo à tona a incapacidade dos agentes de prever e 

estabelecer medidas corretivas no que diz respeito a qualquer transação. Além desse pressuposto, 
encontra-se a constatação de que os agentes buscam o interesse próprio de forma oportunista. O 

comportamento oportunista dos agentes gera problemas de risco moral e de seleção adversa. Além 
do mais, esse comportamento torna-se possível dada a existência de contratos incompletos, que 
implicam riscos, ao mesmo tempo em que esses só são possíveis devido à racionalidade limitada dos 
agentes.  

Ainda quanto à caracterização dos custos de transação, Williamson (1985) identifica três 
dimensões relativas aos mesmos: frequência, incerteza e especificidade dos ativos. A pr imeira 

refere-se ao número de vezes que uma transação é realizada, sendo que os custos associados a 
essas transações estão em relação inversa com o número de transações ocorridas. A 
imprevisibilidade inerente aos contratos traz a dimensão da incerteza, ou seja, essa está diretamente 
relacionada ao pressuposto do comportamento oportunista. Por fim, a especificidade dos ativos está 
associada ao condicionamento entre o retorno do ativo e a continuidade da transação, de tal forma 
que a continuidade da transação deixa de ser impessoal e instantânea.  

Considerando-se a existência de custos referentes à utilização dos mecanismos de preço, a 

concentração vertical surge como uma possibilidade de substituir os custos advindos do ato de 
comprar e vender no mercado pelos custos de transferência intraempresas. A importância de se 
analisar tal possibilidade pode ser verificada em Williamson (2005), que analisa a concentração 
vertical como o problema-paradigma dos estudos sobre governança, para o qual outros fenômenos 
contratuais seriam variações desse tema. Segundo o autor, dada a existência de custos relacionados 
à burocracia, uma transação é retirada do mercado e organizada internamente como um último 
recurso. Ou seja, recorrer-se-ia aos mercados, aos mercados híbridos, sendo a empresa unificada o 

último recurso, plausível apenas quando esses demais falhassem. O autor postula que atos de 
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concentração verticais, especialmente os que envolvem ativos específicos, são eficientes, já que 
esses seriam formas organizacionais que economizariam custos de transação. 

Visto sob outra perspectiva, seria a presença de ativos específicos e do comportamento 

oportunista inerente aos agentes que faria com que as transações apresentassem ineficiências. 
Segundo Fagundes (1997, p.34), 

A conclusão de Williamson no que tange as implicações da 
presença de custos de transações sobre a análise antitruste de 
integrações verticais (1985, p. 99) baseia- se em dois 
argumentos: (i) a possibilidade de que as integrações verticais 

sejam formas institucionais economizadoras de custos de 
transações deve ser levada em consideração, sobretudo quando 
essas envolvem ativos específicos, de modo que as partes 
envolvidas se encontram em situação de dependência bilateral; 
e (ii) o desejo de aumentar ligeiramente seu poder de mercado 
não deverá levar uma firma a integração vertical quando os 

ativos não foram (sic) específicos, posto que, nesse caso, 

existirão fortes ineficiências derivadas da ausência de incentivos 
e da existência de rigidez nas estruturas hierárquicas.  

 

Portanto, pode-se inferir que a inclusão da eficiência transacional, que considera em sua 
análise os efeitos referentes à minimização dos custos de transação, à análise antitruste traria 
elementos essenciais para uma discussão mais completa no tocante à confrontação dos efeitos 
positivos e negativos de um ato de concentração.  

33..   CCoonnss ii ddeerraaççõõeess   FF ii nnaa ii ss    

A concorrência, referente à livre-concorrência, possui o sentido de competição, ou seja, 
disputa da preferência por aquele que adquire ou utiliza produto ou serviço oferecido. No entanto, o 
conceito de livre concorrência possui caráter dúplice. Primeiramente, do ponto de vista do 

fornecedor, a livre concorrência caracteriza-se pela livre ação dos agentes econômicos, atuais ou 
futuros, de forma que esses tenham liberdade para empregar os meios que julgarem próprios e 

adequados para conquistarem a preferência do consumidor, tendo liberdade para entrar, permanecer 
e sair do mercado. Já do ponto de vista do consumidor, a livre concorrência significa a plena 

liberdade de escolha
6
.  

Essa visão “clássica” de concorrência está associada, de forma sintética, à livre mobilidade do 
capital, implicando a ausência de “barreiras à entrada”. Nesse enfoque teórico, a concorrência seria 
um processo cuja maior preocupação residiria no seu resultado, ou seja, na formação de uma taxa de 

lucro uniforme entre indústrias e o respectivo equilíbrio intersetorial
7
. A noção clássica desenvolvida 

por Marshall está associada à ideia de atomismo de mercado e na percepção das empresas como 

tomadoras de preços, sendo esses determinados pelo equilíbrio existente entre oferta e demanda, e 
equivalentes ao custo marginal. Dessa noção, temos diversas implicações para a noção de eficiência 
estática.  

Nesse sentido, qualquer artifício utilizado para restringir, dificultar ou impedir a livre ação dos 

agentes econômicos e/ou a livre escolha dos consumidores importa em violação à livre concorrência
8
. 

Faz-se de suma importância destacar que o objetivo da atuação dos órgãos de defesa da 
concorrência não é o de proteger os concorrentes, não devendo haver qualquer preocupação primária 
com o número de agentes de um mercado. A preocupação central dos órgãos antitruste é a de 

proteger a concorrência como um todo, ou seja, o processo de competição em si.  

                                                 
6 Jorge (2009). 
7  Possas, M. (2002a). 
8 CADE: Processo Administrativo nº 61/92, voto da Conselheira Neide Terezinha Malard. 
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Segundo Katz e Shelanski (2004)
9
, quando tratamos do ato de competir, vemos que, 

normalmente, as empresas buscam atrair os consumidores através de preços mais baixos e/ou 
produtos e serviços de maior qualidade, se comparados aos de seus rivais. Consequentemente, o s 
órgãos antitrustes têm focado a competição como sendo uma forma de promover o bem-estar do 

consumidor. Porém, ao investirem em Pesquisa & Desenvolvimento, as empresas também beneficiam 
os consumidores com a criação de novos produtos e a redução dos custos de produção de novos ou 
já existentes produtos. Assim, a percepção da importância da inovação para o bem-estar dos 
consumidores tem crescido dentre os órgãos de defesa da concorrência.  Diante de uma perspectiva 
histórica, os autores incitam que na década de 1960 já constatava-se uma maior percepção das 
autoridades antitruste quanto à necessidade de se considerar mais expressivamente a inovação. E já 

na década 1990, a inovação pôde ser vista como uma consideração importante nas análises de atos 

de concentração
10

.  

 Tradicionalmente, vemos que em contrapartida a um possível prejuízo à concorrência, os 
órgãos antitruste consideram os ganhos de eficiência potencialmente compensatórios. Generalizou -
se, então, o uso do tradicional trade-off entre a perda de bem-estar de “peso morto” decorrente de 

eventual monopolização do mercado e os ganhos de eficiência esperados como resultado da redução 
de custos ligadas a economias de escala, melhorias de qualidade, aperfeiçoamentos tecnológicos, 
diferentes tipos de sinergias, entre outros, decorrentes do ato de concentração em questão (POSSAS, 

2004). Dessa forma, a análise tradicional foca no possível aumento do nível de eficiência alocativa do 
mercado, medido pela magnitude do excedente total gerado. No entanto, segundo Far rell & Katz 
(2006), a maior parte da legislação antitruste é vaga e limitada.  

Vale ressaltar que a crítica estabelecida por este trabalho não considera como problema o uso 
das eficiências estáticas como critério, mas sim sua exclusividade. A existência de  uma série de 
limitações na análise sustentada em pressupostos estáticos, tais como o trade-off intertemporal 
entre eficiências presente e futura, a desconsideração da incerteza quanto aos rendimentos futuros 

e, finalmente, o aparato teórico ser intrinsecamente estático e centrado em um suposto equilíbrio, 
nos leva à nítida necessidade de incorporar certa noção de dinamismo às eficiências econômicas.  
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